
A partir de 1 de abril de 2017 entram em vigor 
em todos os estabelecimentos comerciais 
as regras a aplicar aos sacos de plástico 
distribuídos no comércio a retalho.

Previna-se, informe-se já.

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/A, de 3 de julho.
Portaria n.º 36/2015/A, de 31 de março.

Sabia que...

> por minuto, são utilizados cerca de 1 milhão 
de sacos de plástico leves no mundo?

> em Portugal estima-se que sejam utilizados 
anualmente 466 sacos, por pessoa?

> os sacos são usados, em média, apenas durante 
25 minutos acabando nos aterros ou no ambiente, 
onde podem permanecer mais de 300 anos?

> Os sacos de plástico são prejudiciais 
para o ambiente e para a saúde?

> a produção, transporte e tratamento das elevadas 
quantidades de sacos em circulação é responsável 
pelo consumo de muitos recursos, incluindo água 
e petróleo?

> em terra e no mar asfixiam e são ingeridos pelos 
animais, reduzindo a biodiversidade e entrando 
na nossa cadeia alimentar?

> Uma grande quantidade de sacos 
invade os oceanos, sendo o 2.º resíduo 
mais encontrado à superfície do mar 
(depois das beatas dos cigarros)?

Para mais informação:

http://portaldosresiduos.azores.gov.pt

Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente
Direção Regional do Ambiente

Rua Cônsul Dabney - Colónia Alemã
9900-014 Horta

292 207 300
residuos.dra@azores.gov.pt



> Sobre cada saco de plástico distribuído 
ao consumidor final pelos estabelecimentos 
de comércio a retalho incide uma Ecotaxa no valor 
de 0,04€*;

> A taxa é obrigatoriamente discriminada na fatura 
como “Taxa sobre saco de plástico”;

> A taxa é discriminada separadamente do eventual 
preço de venda do respetivo saco de plástico;

> Sobre a taxa não incide IVA.

*isenção dos sacos de plástico que se destinem 
a entrar em contacto com géneros alimentícios.

Liquidação da Ecotaxa 

Anualmente, até final de fevereiro, os 
estabelecimentos de comércio a retalho 
submetem uma declaração da qual consta 
a quantidade de sacos adquiridos e a quantidade 
de sacos distribuídos aos consumidores no ano 
anterior, acompanhada de documentos 
contabilísticos que o comprovem.

A ERSARA emite o documento de liquidação 
no prazo de 30 dias.

Os estabelecimentos de comércio a retalho têm 
de proceder ao pagamento da contribuição 
até 31 de maio.

Publicidade

Nos sacos de plástico leves, a publicidade é proibida, 
com exceção do logótipo ou denominação 
comercial ou social do estabelecimento que fornece 
o saco, em área não superior a 20% da superfície 
total do saco*.
Nos restantes sacos de plástico, a publicidade 
é permitida.

Sensibilização

Todos os sacos de plástico que contenham 
publicidade ou logótipo ou denominação do 
estabelecimento devem conter obrigatoriamente 
uma mensagem de sensibilização:

> Escrita ou gráfica;

> Em área não inferior a 20% da superfície 
total do saco* ou à área ocupada pela inserção 
publicitária;

> Modelos são aprovados pela Direção Regional 
do Ambiente.

*Para determinação da superfície do saco não são 
consideradas áreas dos foles e das asas.


